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O Congresso Nacional decreta: 
  

Art. 1º  Com fundamento nos arts. 49, incisos V e X, e 71, 

§ 1º, da Constituição Federal, fica sustado o Convênio de Delegação nº 37, de 

2001, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério dos Transportes, e o 

Estado do Paraná, para a exploração e administração dos Portos de Paranaguá 

e Antonina. 

 

Art. 2º  A União, por intermédio do Ministério dos 

Transportes, assume o controle da exploração e administração dos Portos de 

Paranaguá e Antonina, devendo, no prazo de noventa dias a contar da data de 

publicação deste decreto legislativo, decidir motivadamente pela denúncia ou 

manutenção do convênio de delegação, apresentando relatório com suas 

conclusões ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União. 

 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Compete ao Congresso Nacional fiscalizar e controlar os atos 

do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta, (art. 49, X C.F.) e, ainda, 

sustar os contratos ilegais, ilegítimos ou anti-econômicos ou, aqueles, cuja execução 

não esteja sendo capaz de atender ao interesse público, notadamente pelo 

descumprimento da obrigação de manter serviço adequado (art. 71 C.F.).  

Tal responsabilidade, atribuída pelo constituinte ao 

Parlamento, iguala-se em importância à função original das Casas Legislativas, em 

especial no contexto do Estado moderno, em que se ampliam os encargos da 

Administração Pública e os efeitos de sua atuação no desenvolvimento da 

sociedade. 

Eis, portanto, que este Poder não pode ignorar os problemas 

que hoje ocorrem na execução do convênio de delegação celebrado em 2001 entre 

a União, por intermédio do Ministério dos Transportes, e o Estado do Paraná, para a 

exploração e administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, complexo 

responsável pela maior movimentação de grãos no sistema portuário nacional. 
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Infelizmente, é notória a insatisfação com a forma pela qual 

vêm sendo administrados esses portos, sentimento que uniu, em reiteradas 

manifestações públicas, diversos sindicatos e entidades de trabalhadores portuários, 

produtores rurais, operadores portuários, associações e empresas de exportação, a 

Associação Comercial de Paranaguá, a Prefeitura de Paranaguá, a Câmara de 

Vereadores, Deputados Estaduais e Federais e, mais importante, a ampla maioria 

dos moradores da região. 

Recentemente, o clima geral de contrariedade culminou em 

greve portuária que causou imensos prejuízos econômicos ao País, visto estar em 

andamento o período de embarque da soja destinada à exportação. Além das 

duzentas e cinqüenta mil toneladas de soja que deixaram de ser oportunamente 

carregadas, restou uma dose de descrédito internacional quanto à eficiência do 

Porto de Paranaguá, difícil de ser revertida a curto prazo, e que se expressa na 

forma de redução dos valores pagos por saca, no mercado externo, ao produtor 

brasileiro. Em virtude dessa situação, avalia a Federação da Agricultura do Estado 

do Paraná que os produtores locais hão de perder, só nesta safra, cerca de um 

bilhão e meio de dólares. 

Informações do Movimento Pró-Paranaguá, que reúne vários 

segmentos insatisfeitos com a condução administrativa do porto, dão conta de que a 

atual direção da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA tem se 

revelado incapaz de conviver com a pluralidade de interesses e opiniões que, por 

força da própria Lei dos Portos, devem interagir para a construção de complexos 

mais modernos e eficientes. Agindo com voluntarismo, a APPA viria elevando os 

custos de operação do porto, desrespeitando direitos trabalhistas, dando fim a 

contratos firmados na administração anterior sem providenciar nova contratação dos 

serviços, rompendo convênios, intervindo negativamente na organização do trabalho 

portuário e descurando da segurança e da higiene na área do porto.  

As alegações são extremamente preocupantes na medida em 

que cresce de importância o papel da atividade de exportação para a economia do 

País, fazendo, inclusive, com que o Governo Federal anuncie, após anos de 

ausência, a aplicação de investimentos diretos no Porto de Paranaguá.  

Tais investimentos, tudo leva a crer, são indispensáveis, pois, 

segundo o próprio Instituto de Engenharia do Paraná, o porto atingiu o limite de sua 
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capacidade operacional, apresentando ainda outros problemas graves, como a baixa 

capacidade de armazenagem, a insuficiência do calado do canal de acesso, 

condições precárias de segurança no pátio de estacionamento e trânsito caótico nas 

suas imediações. 

É de se perguntar se, em face de tamanha resistência da 

comunidade portuária e dos conflitos já existentes, pode a APPA levar a cabo um 

plano de melhoria do porto que, aparentemente, concentrará recursos públicos 

federais como há muito não se via no setor. Parece que não. 

Ademais  a APPA deve a União, poder concedente, através do 

INSS o montante de R$ 52.229.128,00 (Cinquenta e dois milhões, duzentos e vinte 

nove mil e cento e vinte e oito reais), representado pelos processos de números 

557636400 - R$ 10.718.551,08, 557639808 – R$ 18.739.793,94, 352740884 – R$ 

1.004.710,43, e 556231333 – R$ 21.766.072,55. 

Todo esse quadro exige do Parlamento a tomada de 

providências. Mostra-se evidente a necessidade de a Administração Pública Federal 

intervir, conforme estipula a cláusula quarta do convênio de delegação em foco, para 

garantir a prestação de serviços adequados nos Portos de Paranaguá e Antonina. 

Mediante avaliação dos problemas encontrados e dos 

resultados imediatos da intervenção, acredita-se que o Poder Executivo, no prazo de 

noventa dias, conforme reza o § 2º do art. 71 da Constituição Federal, terá 

condições de decidir pela denúncia do convênio ou por sua manutenção, 

especificando, neste caso, as medidas objetivas que a APPA deva observar para 

assegurar a prestação de serviço adequado nos portos.  

Bom notar que as conclusões do Governo Federal deverão ser 

encaminhadas a este Parlamento e ao Tribunal de Contas da União, a fim de que o 

controle externo, no âmbito da União, possa ser exercido em toda sua plenitude. 

Essas as razões, enfim, que motivam a apresentação deste 

projeto de decreto legislativo. 
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Sala das Sessões, em 07 de abril de 2004. 
 
 

Deputado RICARDO BARROS 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
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* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 

bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 

sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem 

causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 
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financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou 

a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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